
            PREFEITURA MUNICIPAL SAO JOSE DO VALE DO RIO 
PRETO 

 

 

                          
             
 

DECRETO Nº 3928 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Altera o Decreto nº 3.731 de 20 de setembro de 
2023, que Dispõe sobre a regulamentação da 
Educação em Tempo Integral nas Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino, do 
Município de São José do Vale do Rio Preto, 
Estado do Rio de Janeiro. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, 
usando as suas atribuições legais:, 
 
 Considerando o que consta do processo administrativo eletrônico nº 
1.108/2025 e a necessidade de alterar o Decreto nº 3.731 de 20 de setembro de 
2023; 
 
 Considerando o Artigo 83, XVI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 80 da 
Lei Complementar nº 46/2013, 
 

D E C R E T A 
 
 Art. 1º - O parágrafo 4º do art. 2º do Decreto nº 3.731 de 20 de setembro de 
2023, passa a viger com a seguinte redação: 
 
 Art. 2º- ... 
 ... 
 

§4º. A Seleção de Facilitadores de aprendizagem dar-se-á através de 
processo seletivo simplificado, ou através de contratação de prestação 
de serviço, de acordo com as leis vigentes de Licitações e Contratos, 
respeitando os critérios mínimos para a execução das oficinas, que 
serão estabelecidas previamente pela Unidade Escolar, de acordo com a 
sua realidade e seu Projeto Político Pedagógico, conforme Resolução do 
CME nº 002/2023. 

 
 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, em 11 de fevereiro de 2025. 
 
 

JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO 
Prefeito 

 
Elisangela Alves Rodrigues  
Procuradora Geral do Município 
 
Iná Aparecida Faraco Pacheco Fróes  
Secretária de Educação, Ciência e Tecnologia 
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